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Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nos Órgãos e Entidades da Administração 

Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional no Municipio de Potiraguá, no dia 29 de 

julho de 2022, os servidores municipais beneficiados por este decreto, deverão 

retornar às suas atividades no dia 01 de agosto de 2022 (segunda-feira). 

Art. 2º Fica resguardada e assegurada à prestação dos serviços considerados 

essenciais (saúde, licitação, obras, serviços de iluminação e limpeza pública e 

segurança pública) a população, cabendo aos dirigentes dos órgãos e entidades a 

prestação e funcionamento desses tipos de serviços afetos as respectivas áreas de 

competência, por intermédio de escalas de serviços ou plantão. 
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DECRETO Nº 438 DE 21 DE JULHO DE 2022 
 

“Declara ponto facultativo nos 

Órgãos e Entidades da 

Administração Direta, Indireta, 

Autárquica e Fundacional e dá 

outras providências”. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e em conformidade com o que dispõe o art. 101 inciso VII da Lei 

Orgânica do Município e demais legislações correlatas, 

 

CONSIDERANDO a comemoração da Tradicional Festividade do Micarjão no 

Distrito de Itaimbé que ocorrerá nos dias 28, 29,30 e 31 de julho de 2022. 

 
 

 
DECRETA: 

 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, EM 21 DE JULHO DE 
2022. 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA N° 048/2022 
 

 
Local: Potiraguá/BA. 

Órgão: Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação. 

Amparo Legal: art. 75, inciso II, da Lei Federal n°14.133/21. 

Tipo: Aviso de Contratação Direta. 

Registro de Preços: Não 

Data da Publicação no portal da Prefeitura de Potiraguá: 21/07/2022. 

Data do início do recebimento de propostas: 25/07/2022 às 08:00hs (Horário de Brasília). 

Data do fim do recebimento de propostas: 26/07/2022 às 13:00hs (Horário de Brasília). 

Objeto: Contratação de empresa do ramo para prestação de serviço de Usinagem de 66 (sessenta e seis) 
toneladas de CBUQ, conforme Faixa C do DNIT NORMA 031/2006 e transporte da usina até a cidade de 
Potiraguá/BA. 
 
 
Informações Complementares: As propostas devem ser encaminhadas para o e-mail 

licitacao.potiragua@outlook.com, dúvidas entrar em contato pelo telefone. 
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